
“ Deus Seja Louvado “

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2024
                          

Dispõe sobre a criação de Função Gratificada (FG) no âmbito do Município de 
Bebedouro, em alteração a Lei n. 2693, de 26 de agosto de 1997, que 
disciplina o Regime Jurídico dos Funcionários e Servidores Públicos do 
Município de Bebedouro e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando das atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica criada na Subseção V, da Lei Municipal nº 2693 de 26 de agosto de 
1997, composta pelos artigos 156 e 157, a Função Gratificada (FG), que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
 

SUBSEÇÃO V

DA FUNÇÃO GRATIFICADA

Art. 156. Função gratificada (FG) é a retribuição pecuniária atribuída a 
servidor público de provimento efetivo ou na condição de estável, nos termos 
do artigo 19 do ADCT, pelo exercício de atribuições de chefia, direção, 
assessoramento ou atividades de especial complexidade administrativa, que 
ultrapassam as atribuições ordinárias de seu cargo efetivo, que não justifique 
a criação de função ou cargo.

§ 1º. As funções gratificadas são criadas e regulamentadas por lei 
específica, dos Órgãos ou Entidades da Administração Pública Municipal 
Direta da Indireta, que deverá detalhar as suas atribuições, requisitos para a 
designação do servidor e fixar o percentual da gratificação, conforme Anexo 
I desta Lei.

I - Funções de Confiança, deverá detalhar as seguintes informações:

a) Denominação da função;
b) Quantidade;
c) Descrição detalhada das atribuições;
d) Local de lotação;
e) Jornadas de trabalho;
f)  Requisitos para a designação para as funções.

II - Função Gratificada, cujas atividades são de especial complexidade 
administrativa, as quais transcendem as atribuições ordinárias inerentes ao 
cargo efetivo, deverá detalhar as seguintes informações:
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“ Deus Seja Louvado “

a) Atribuições especiais a serem desempenhadas pelo servidor;
b) Requisitos para a designação do servidor;
c) Circunstâncias excepcionais ou anormais que justifiquem a necessidade 
de desempenho de atividades além das previstas para o cargo efetivo ou 
que envolvam atribuições adicionais caracterizadas por sua complexidade 
administrativa.
d) Local de lotação;

§ 2º.  A designação para função gratificada será feita por ato da autoridade 
competente, mediante designação do servidor público para ocupar a 
respectiva função.

§ 3º. É vedada a concessão de função gratificada:

I - A servidor que esteja ocupando ou for nomeado para cargo de provimento 
em comissão.

II - Nos casos em que não haja lei de criação com as atribuições da função 
gratificada.

§ 4º. A Função Gratificada (FG) não é incorporável ao vencimento do 
servidor e cessa com o término do exercício da função para qual foi 
designado.

§ 5º. É vedada a utilização das disposições desta lei para usurpação das 
atribuições de outro cargo público de provimento efetivo.

Art. 2º Ficam acrescidos os artigos 156-A, 156-B e 156-C, na Subseção V, da Lei 
Municipal nº 2693 de 26 de agosto de 1997, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 156-A. Para a concessão de função gratificada, o servidor deverá 
atender aos seguintes requisitos:

I – apresentar desempenho satisfatório no exercido de seu cargo de origem;

II – não apresentar nenhuma penalidade administrativa nos últimos 02 (dois) 
anos, inclusive de advertência;

III – possuir qualificação profissional adequada às atribuições da Função 
Gratificada (FG) que lhe for designada ou possuir experiência comprovada 
que o habilite a exercer referida função.

Art. 156-B. Ao servidor nomeado para ocupar função de confiança ou 
função que exige atividades de especial complexidade administrativa, que 
ultrapassam as atribuições ordinárias de seu cargo efetivo, será concedida 
função gratificada, de acordo com o nível de escolaridade, carga horária e 
grau de complexidade da função.
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“ Deus Seja Louvado “

§ 1º. A função gratificada será ordenada por símbolos, de FG-1 a FG-15, 
estabelecendo uma hierarquia de valores percentuais conforme a 
intensidade e a complexidade das responsabilidades assumidas. 

§ 2º. Os critérios e valores correspondentes a cada categoria (FG-1 a FG-
15), estão definidos e organizados na tabela de referência disposta no 
Anexo I desta lei.

§ 3º. O percentual da função gratificada será calculado sobre o vencimento 
do cargo de provimento efetivo do servidor, no nível de progressão em que 
se encontra na carreira.

§ 4º. Na hipótese de inexistir plano de carreira, será calculado o percentual 
da função gratificada sobre o vencimento base do cargo de provimento 
efetivo do servidor.

§ 5º. A referência da gratificação poderá ser estabelecida na Portaria que de 
designação que deverá obedecer rigorosamente aos requisitos e 
especificações desta Lei, em seu regulamento, ressalvadas eventuais leis 
próprias das autarquias municipais.

§ 6º. Para fins de enquadramento, será considerado o nível de escolaridade 
exigido para o cargo efetivo ocupado pelo servidor, bem como o nível de 
escolaridade exigido para a função de confiança ou atividade de especial 
complexidade a ser desempenhada.

§ 7º. Para a determinação do grau de complexidade e responsabilidade das 
funções assumidas pelo servidor, visando o seu devido enquadramento, 
serão aplicados os seguintes critérios classificatórios:

I - Grau de Complexidade Baixo: Designado para funções que, embora 
indispensáveis ao funcionamento eficaz da Administração Pública, não 
demandam conhecimentos ou habilidades especializadas. Essas funções 
detêm um impacto circunscrito no resultado e na responsabilidade global das 
atividades administrativas.

II - Grau de Complexidade Médio: Destinado a funções que requerem 
conhecimentos ou habilidades especializadas, mas que não impõem um 
nível elevado de complexidade ou responsabilidade. Tais funções englobam 
atividades que exigem certo grau de especialização, porém não implicam em 
decisões críticas ou administração de recursos de grande monta.

III - Grau de Complexidade Alto: Reservado exclusivamente para funções 
que implicam um nível avançado de conhecimentos ou habilidades 
especializadas, aliadas a um significativo grau de responsabilidade e 
complexidade. Estas funções permeiam todos os departamentos da 
Administração e suas atividades correspondentes exercem um impacto 
considerável no interesse público e na consecução dos objetivos 
institucionais. 
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“ Deus Seja Louvado “

Art. 156-C. A Função Gratificada (FG), será identificada em evento/rubrica 
em separado do vencimento, e será devida durante o exercício da função. 

Parágrafo Único. A Função Gratificada (FG) constitui-se como base de 
cálculo para gratificação natalina (13° salário), férias e acréscimo de um 
terço de férias constitucional, sem incidência de contribuição previdenciária 
ao RPPS – Regime Próprio de Previdência Social.

Art. 157.......................................................................................................

Art. 3º. O Anexo Único desta Lei Complementar, que estabelece as porcentagens 
de cada função gratificada, passa a integrar o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bebedouro, Lei Municipal nº 2.693, de 26 de agosto de 1997.

Art. 4º O inciso V do art. 146 da Lei Municipal nº 2.693, de 26 de agosto de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

V – pela designação para exercer Função Gratificada (FG);

Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se 
necessário.

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 160 
de 19 de janeiro de 2024. 

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 17 de outubro de 2024

Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal
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“ Deus Seja Louvado “

Anexo Único

Tabela de Função Gratificada (FG)

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bebedouro

Função Escolaridade do Cargo Nível da Função Complexidade Percentual
FG-1 Fundamental Médio Baixo 10%
FG-2 Fundamental Médio Médio 15%
FG-4 Fundamental Técnico Médio 20%
FG-5 Fundamental Superior Médio 25%
FG-6 Fundamental Superior Alto 30%
FG-7 Médio Médio Baixo 35%
FG-8 Médio Médio Médio 40%
FG-9 Médio Técnico Médio 45%

FG-10 Médio Superior Médio 50%
FG-11 Médio Superior Alto 55%
FG-12 Superior Médio Baixo 60%
FG-13 Superior Médio Médio 65%
FG-14 Superior Técnico Médio 70%
FG-15 Superior Superior Médio 75%
FG-16 Superior Superior Alto 80%
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“ Deus Seja Louvado “

Bebedouro Capital Nacional da Laranja, 17 de outubro de 2024.
OEP/5623/2024

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime 
de urgência, A Mensagem ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2024, que 
dispõe sobre a criação de Função Gratificada – FG no âmbito do Município de 
Bebedouro, em alteração a Lei n. 2.693, de 26 de agosto de 1997, conforme 
estabelece e dá outras providências.

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo criar e regulamentar as 
funções gratificadas atribuída a servidor efetivo, pelo exercício de atribuições de 
chefia, direção, assessoramento ou atividades de especial complexidade 
administrativa, que ultrapassam as atribuições ordinárias de seu cargo efetivo. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio da ação direta de 
inconstitucionalidade nº 2158722-98.2023.8.26.0000, declarou a 
inconstitucionalidade do art. 156 da Lei Municipal nº 2.693, de 26 de agosto de 
1997, em sua redação original e na mais recente redação, que lhe foi dada pela Lei 
Complementar nº 82, de 19 de abril de 2011.

A fundamentação do v. Acórdão foi com relação da ausência de lei especifica 
detalhadas sobre as hipóteses e requisitos das funções gratificadas que 
justificassem sua concessão. 

Por essa razão, foi apresentada a esta E. Casa de Leis propositura que culminou 
na Lei Complementar nº 160/2024, para instituir as diretrizes a serem seguidas 
para regulação e concessão, também prevê que somente poderão ser concedidas 
quando houver lei específica, que cria e regula as atribuições das funções nos 
órgãos e entidades da administração pública municipal direta e indireta.

Todavia, detectou-se que, naquela ocasião, o Projeto de Lei não se fez 
acompanhar do necessário estudo de impacto financeiro, vício formal que se 
pretende corrigir com a presente propositura e que, inclusive, foi apontado nos 
autos da ADIN 2298283-06.2024.8.26.0000.

A regulamentação das funções gratificadas é um instrumento importante para a 
valorização dos servidores públicos, pois permite que eles sejam remunerados de 
forma justa pelas atribuições que ultrapassam as atribuições ordinárias de seu 
cargo efetivo. 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:4
99

71
/2

02
4 

- 
17

/1
0/

20
24

 -
 1

5:
17

 -
 K

9H
5-

Z
D

Y
T

-D
08

7-
34

2F



“ Deus Seja Louvado “

A minuta de lei complementar traz maior clareza e transparência à regulamentação 
das funções gratificadas, o que contribui para evitar a subjetividade e a 
discrepância na concessão deste benefício, a fim de atender os princípios da 
administração pública, em especial, o da impessoalidade e isonomia, 
considerando, o nível de escolaridade do cargo de provimento e da função, carga 
horária e grau de complexidade da função.

Esta norma é de eficácia limitada, isto é, seus efeitos só poderão ser produzidos 
se, mediante lei, em sentido formal, as funções sejam regulamentadas no âmbito 
dos órgãos da administração pública direta e entidades da administração pública 
indireta.

A aprovação do presente projeto de lei complementar é importante para o 
Município de Bebedouro, pois contribui para a valorização dos servidores públicos, 
a melhoria da gestão da administração pública e a eficiência do serviço público.

Frise-se que se trata de projeto de lei que tem como objetivo corrigir vício formal, 
que consiste na inexistência de estudo de impacto financeiro no momento da 
aprovação da Lei Complementar nº 160/2024.

Atenciosamente

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
Dr. Edgar Cheli Junior
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.
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“Deus Seja Louvado” 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

LUCAS GIBIN SEREN, Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA para os devidos fins legais, notadamente para 

os ditames do inciso II do Artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que o 

valor da despesa objeto do presente expediente legislativo, encontra-se 

adequado à Lei Orçamentária do corrente exercício, bem como, de igual 

forma, ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

                                                                Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

    Bebedouro, 17 de outubro de 2024. 
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-12.347.521,52

345.260.141,00    

332.912.619,48    

795.344,96           

0,23%

0,24%

-11.112.769,37

360.796.847,35    

349.684.077,98    

2.584.871,12        

0,72%

0,74%

-10.001.492,43

377.032.705,48    

367.031.213,04    

2.584.871,12

0,69%

0,70%

Custo da nova despesa em 2024

Estimativa do impacto orçamentário

Exercício de 2024

Estimativa do impacto orçamentário

Estimativa do impacto financeiro

Exercício de 2025

Resultado financeiro 2023 

Receita Esperada em 2024

(=) Dispon. Financ. p/ despesas fixadas no orçamento programa de 2024

Custo da nova despesa em 2025

Estimativa do impacto financeiro

Superavit Financeiro de 2025

Custo da nova despesa em 2026

Superavit Financeiro de 2024

Receita Esperada Em 2025

(=) Dispon. Financ. p/ despesas fixadas no orçamento programa de 2025

Estimativa do impacto orçamentário

Estimativa do impacto financeiro

Receita Esperada Em 2026

Exercício de 2026

(=) Dispon. Financ. p/ despesas fixadas no orçamento programa de 2026

ANEXO  I
ESTIMATIVA

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO

Projeto de Lei que dispõe sobre  a regularização do pagamento pelo exercício de Funçoes Gratificadas      

Metodologia de Cálculo:
1- Resultado financeiro de 2023 (diferença entre o Ativo e o Passivo Financeiro constante do Balanço Patrimonial), 
2- A Receita esperada em 2024 foi considerada a prevista;                                                                       
3- Para o exercício de 2025 e 2026 foram considerados valores previstos na LDO vigente.

Bebedouro, 08 de outubro de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 17 de outubro de 2024

10

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=K9H5ZDYTD087342F, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: K9H5-ZDYT-D087-342F
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